
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PARECER Nº 430/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 39/2017

O presente projeto  de lei,  de autoria  dos nobres Vereadores Edir  Sales e Rodrigo
Goulart, visa autorizar o Poder Executivo a criar e implantar o Programa Meu Amigo Animal,
que tem por objetivo o bem-estar de animais como cães e gatos em situação de abandono para
fins de adoção. Conforme a propositura, o Poder Executivo por meio dos órgãos competentes
de controle de zoonoses poderá fazer a gestão do Programa Meu Amigo Animal e monitorará
com acompanhamento a adoção por até 12 meses e sempre que possível atualizará o seu
cadastro com os animais adotados. A pessoa que adotar um animal em situação de abandono
ou doar ração para cães e gatos poderá receber descontos ou créditos para abatimento no
IPTU, a ser regulamentado por decreto do Poder Executivo.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável, portanto, é o parecer.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 09/06/2021.
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